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DIiJEFESAN - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS }fEIRA DE 'SANTANA LTDA.
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RESOLUÇÃO N° 202-00.378
;

'10530.000611/98-37
118.336

Ministério da Fazenda
.. SegUndo Conselho ~e Contribuintes

. (

~ ,;~ KJe/40 '~;'A7
v{k;;ieiu~ Pinheiro Torr~'/
Presidettte . -

k(~O~'~~"I~
. AnaNeYfe -Olímpio 'Holanda .

I Relatora

cVcf

1

Sala das Sessões,' em 16de outubro de 2002

. RESOLVEM os Membros da Segundá Câmara do Segundo Conselho de.
Contribuintes, por unanimidade de votos,' declinar competência ao. Terceiro ,Conselho de
Co~tribuiótes'para o julgamento do recurso, em razão da matéria. . . . ., .

/ Vistos, relatados e discutidos 'os presentes' autos. de. recuisointerpostq .por:
nmEEESAN ~DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FEIRA DE SANTANA LTDA .

.. ' \

Recorrente
Recorrida

,
Processo n°
Recurso n°

. .



A matéria objeto de litígio' neste processo decorre de pedido' de
restituição/compensação de indébitos da Contribuição para o Fundo de Investimento Social-'
FINSOCIAL. /'

.Assim, 'como a competência para julgar ~s recu~sos' interpostos em, pfocessqs
fiscais da ,espécie fOI 'transferida para o Terceiro ConseÍho de Contribuintes, por força do
disposto no Decreto n° 4.395, .de '27.09.02 (DOU .de 30.09.02), artigo 1°, item 11, c/C' o seu
parágráfo ímico2, voto no sentiçlo de 'declinar da co~petência para julgamento deste processo e
pylo seu encaminhamento àquele egrégio Conselho. ", .

-,; 1 ' ", ' " . , " " ' '
~ ,''Art ..,I2 Fica tranSferida do Segun'do pa~ o Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda a competência para

julgar.os recursos interpostos em process~s administrati~osfiscais de que trata o art. 25 do Decreto nO70.235, de' 6 de marçO de
12Zlalterado pel~Lei.flo 8. 74ª •.fkY_rJ.!~f!!;~emb[º.deJ22l; cuja matéria, objeto de litíglo, seja:, ','
I - a contribuição para Fundo de Investimento Social, qumido,sua exigência lião esteja lastreada, no todo ou em parte, em fatos,
cuja {jpuração serviu pa,.radeterminar a protica de infração a dispositivos legais d(JImposto'sobre a ~enda;,- '
(..) " ", , , ' • i, .
2 .' ' "
Parágrafo único. Incluem-~e na êompetência prevista neste artigo os rçcursos pel1inelltes'a pedidos .de restituição ou de

compensaçãO' e a reconhecimento de direito'a isenção ou à {,lIlmidadé tributiín:a." "f' I

2

.\'

I.. ,
2!!CC-MF

Fi.

"\

,/

'-, .

" I

. i

.I'

j

1/

. _ .• 'Q'.' ír
Sala das Sessões, em 16 de .outubro de 2002
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':QIBEFESAN - DISTRIBUIDORA I)EBEBIDAS FEIRA DESANTANA LTDA.
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RELATÓRIO E VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
, ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA '
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